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CADERNO DE ENCARGOS 
 

Cláusula 1.ª 
OBJETO DO PROCEDIMENTO 

O presente procedimento consiste na aquisição de serviços de elaboração da Carta Educativa do Município de 
Aljezur, nas condições definidas no presente Caderno de Encargos. 
 

Cláusula 2.ª 
OBJETIVOS 

Os objetivos da Carta Educativa, no âmbito do presente procedimento, estão plasmados, nos artigos 6.º e 7.º 
do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro. 
 

Cláusula 3.ª 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Atualização do enquadramento territorial e contextualização demográfica e socioeconómica do Concelho;  
2. Atualização do diagnóstico estratégico no domínio da educação (política educativa e projetos na área da 
educação, rede escolar e dinâmica educativa);  
3. Elaboração de cenários prospetivo de projeção da população residente, e por grupos etários, no Concelho;  
4. Auscultação de entidades estratégicas ao nível da educação;  
5. Desenvolvimento de estratégias e quadro de atuação no domínio educativo, tendo por base as 
competências e prioridades municipais. 
6. O serviço a prestar deve seguir na integra os pressupostos legalmente exigidos, para elaboração da Carta 
Educativa, nomeadamente dos constantes na Secção I, do Capítulo II, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro. 

Cláusula 4.ª  
PRAZO E FASES 

1. O prazo máximo para a elaboração e apresentação da Carta Educativa será até 9 (nove) meses, a contar da 
adjudicação, contudo o prazo de monitorização referente à fase 4 (monitorização da implementação da Carta 
Educativa) não poderá ser inferior a 3 (três) meses. 
2. Os concorrentes deverão apresentar as suas propostas em sintonia com os objetivos legais e as fases do 
procedimento indicando, para cada uma dessas fases, a respetiva calendarização, a afetação de recursos,  
entre outros aspetos considerados pertinentes.  
3. As fases do procedimento são as seguintes:  
Fase 1 – Preparação e Planeamento; 
Fase 2 – Diagnóstico Estratégico e do Cenário Prospetivo Sociodemográfico; 
Fase 3 – Carta Educativa; 
Fase 4 – Monitorização da implementação da Carta Educativa; 
4. Em obediência ao disposto no número anterior, os concorrentes deverão fazer a pormenorização das ações 
e metodologias a desenvolver, com possibilidade de desdobramento das fases atrás descritas, sempre que 
entendam ser oportuno e necessário.  
 

Cláusula 5.ª 
PARÂMETRO BASE DO PREÇO CONTRATUAL 

É definido como Preço Base do contrato (máximo) o valor de 10.300,00€ (dez mil e trezentos euros), sendo 
este entendido como o montante máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar, pela execução de 
todas as prestações que constituem o objeto do contrato, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor. 
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Cláusula 6.ª 
REVISÃO DE PREÇOS 

O preço constante da proposta adjudicada não será revisto durante a vigência do contrato.  
 

Cláusula 7.ª 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. As quantias devidas pela entidade adjudicante, nos termos da cláusula 5.ª, devem ser pagas no prazo de 30 
dias, após a receção das respetivas faturas e confirmadas pelo gestor do contrato, as quais só podem ser 
emitidas após o vencimento da obrigação respetiva.  
2. Os pagamentos serão efetuados diretamente ao prestador.  
3. Em caso de discordância por parte da Câmara Municipal de Aljezur, quanto aos valores indicados nas 
faturas, deve esta comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o 
prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura 
corrigida.  
4. O pagamento da prestação de serviços deverá ser da seguinte forma: 

a) Fase 1 - Preparação e Planeamento - 20% do valor total; 
b) Fase 2 - Diagnóstico Estratégico e do Cenário Prospetivo Sociodemográfico - 30% do valor total; 
c) Fase 3 - Carta Educativa - 30% do valor total; 
d) Fase 4 - Monitorização da implementação da Carta Educativa - 20 % do valor total. 

Cláusula 8.ª 
OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS DO PRESTADOR 

1.Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas 
cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador as seguintes obrigações principais: 
a) Prestar os serviços em conformidade com as condições definidas neste caderno de encargos e demais 
documentos contratuais, 
b) Garantir os padrões de qualidade e quantidade dos serviços contratados; 
c) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições de prestação de serviços, bem 
como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem; 
d) Recorrer a todos os meios humanos, materiais, técnicos e informáticos que sejam necessários e adequados 
à prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e 
completa execução das tarefas a seu cargo. 
 

Cláusula 9.ª 
OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE ADJUDICANTE 

1.Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 
constantes do presente caderno de encargos, a entidade adjudicante deve pagar ao prestador dos serviços o 
preço constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
2.O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não 
esteja expressamente atribuída à entidade adjudicante. 
 

Cláusula 10.ª 
PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITOS DE AUTOR 

Os resultados da atividade objeto da presente prestação de serviços considerar-se-ão, em todo o seu 
conteúdo, propriedade do Município de Aljezur. Os direitos de propriedade intelectual obtidos por cada uma 
das partes anteriormente ao início da prestação de serviços e que venham a ser nesta utilizados, permanecem 
propriedade dos seus titulares. Se da execução da presente prestação de serviços resultarem produtos/ 
processos ou sistemas inovadores, suscetíveis de proteção pela legislação sobre Propriedade Industrial e/ou 
sobre Direitos de Autor, a titularidade dos respetivos direitos pertencerá a ambas as entidades (adjudicatário e 
entidade adjudicante), em percentagens a acordar e que se baseiam na contribuição de cada uma para os 
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mesmos, objeto de acordo prévio quanto à titularidade, tipo de proteção pretendida, âmbito geográfico, a 
forma de repartição dos custos decorrentes dessa proteção, bem como o modelo de exploração. 
 

Cláusula 11.ª 
CONTRATO 

A adjudicação é formalizada por contrato escrito, salvo nos casos de inexigibilidade e dispensa previstos no 
artigo 95º do CCP, obrigando-se o adjudicatário a entregar toda a documentação necessária para a sua 
celebração.  
 

Cláusula 12.ª 
APROVAÇÃO E ACEITAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO 

1. Em simultâneo com a decisão de adjudicação, a entidade adjudicante, aprova, nos termos dos artigos 98.º e 
99.º do CCP, a minuta de contrato a celebrar, quando seja o caso. 
2. Após a aceitação da minuta do contrato pelo adjudicatário, nos termos do artigo 101.º do CCP, a entidade 
adjudicante notifica-o do local e data em que deve comparecer para a respetiva celebração. 
 

Cláusula 13.ª 
DESPESAS DO CONTRATO 

1. As despesas e encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade   da entidade 
adjudicante, com exceção das taxas legalmente devidos pelo adjudicatário, nomeadamente a taxa de 
elaboração de contrato no valor de €48,87, prevista no ponto 9 do Artigo 1º da Tabela Geral de Taxas e 
Licenças do Município. 
2. Correm igualmente por conta do adjudicatário as despesas inerentes à elaboração da proposta.  
 

Cláusula 14.ª 
GESTOR DO CONTRATO 

A entidade adjudicante, nos termos do artigo 290.º-A do CCP, designará um Gestor do contrato, com a função 
de acompanhar permanentemente a execução deste. 
 

Cláusula 15.ª 
PENALIDADES CONTRATUAIS 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município pode exigir do fornecedor o 
pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do incumprimento, nos 
termos seguintes: 

a) Pelo incumprimento dos prazos do contrato, calculada de acordo com a seguinte fórmula: P = 
(V*D/365)/3, em que P corresponde ao montante da penalidade, V corresponde ao valor do contrato, e D 
corresponde ao número de dias em atraso. 
 

Cláusula 16.ª  
OBJETO DO DEVER DE SIGILO 

1. O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 
comercial ou outra, relativa à Câmara Municipal de Aljezur, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em 
relação com a execução do contrato.  
2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem 
objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução 
do contrato.  
3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do 
domínio público à data da respetiva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja legalmente obrigado 
a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades 
administrativas competentes.  
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Cláusula 17.ª  
PRAZO DO DEVER DE SIGILO 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 5 anos a contar do cumprimento ou cessação, 
por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 
designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos 
às pessoas coletivas.  

Cláusula 18.ª  
REGULAMENTO DE PROTEÇÃO DE DADOS 

O adjudicatário obriga-se a cumprir com o enquadramento jurídico geral da Lei de Proteção de dados existente 
em Portugal e o quadro jurídico especial do Regulamento Geral de Proteção de Dados - Regulamento (EU) 
2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016.  
 

Cláusula 19.ª 
REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO DOS TRABALHADORES AFETOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS 

TERMOS DO ARTIGO 419.º-A DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 
O prestador fica obrigado ao cumprimento do disposto no artigo 419.º-A do CCP. 
 

Cláusula 20.ª 
CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

1. Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havida como incumprimento, a não realização 
pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 
entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias a vontade da 
parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever a data da celebração do contrato e cujos efeitos não 
lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 
2. Podem constituir força maior, se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores 
de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de 
guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 
3.A parte que invocar casos de força maior deverá comunicar e justificar tais situações à outra parte, bem 
como o prazo previsível para restabelecer a situação. 
 

Cláusula 21.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato confere, nos termos gerais de 
direito, a outra parte o direito de resolver o contrato, sem prejuízo das correspondentes indemnizações legais. 
2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se incumprimento definitivo quando houver atraso 
na entrega do bem ou falta de reposição de bom funcionamento por período superior a 60 dias úteis. 
 

Cláusula 22.ª 
CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL 

1.O adjudicatário não poderá ceder a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e obrigações 
decorrentes do contrato sem autorização da entidade adjudicante.  
2. Para efeitos da autorização prevista no número anterior, deve:  
a)  Ser apresentada pelo cessionário toda a documentação exigida ao adjudicatário no presente procedimento;  
b)   A entidade adjudicante deve apreciar, designadamente, se o cessionário não se encontra em nenhuma das 
situações previstas no artigo 55º. do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-Lei n.º. 
18/2008, na sua redação atual. 
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Cláusula 23.ª 
SUBCONTRATAÇÃO 

O adjudicatário não poderá, por qualquer forma, subcontratar terceiras entidades para a realização de tarefas 
relativas ao objeto do contrato, sem prévio consentimento da entidade adjudicante.  
 

 

Cláusula 24.ª 
PATENTES, LICENÇAS E MARCAS REGISTADAS 

1.São da responsabilidade do adjudicatário quaisquer encargos decorrentes da utilização no presente 
procedimento de marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 
2.Caso a entidade adjudicante venha a ser demandada por ter infringido, na execução do contrato, qualquer 
dos direitos mencionados no número anterior, o adjudicatário indemniza-o de todas as despesas que, em 
consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar seja a que titulo for. 
 

Cláusula 25.ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as 
partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio 
ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.  
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte.  
 

Cláusula 26.ª 
FORO COMPETENTE 

Para todas as questões emergentes do contrato será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé. 
 
 

Cláusula 27.ª 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redação  
 
 
 
 
 
 
               A P R O V A D O 
           A Vereadora da Câmara 
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